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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ouvido o Plenário, REQUER À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e à Secretária de Cidadania Assistência Municipal – SEMCIAS, SRA. JULIANA CAETANO  ORTEGA, requerendo informações sobre as ações do programa “Oficina do Sonho”, bem como as demais que seguem:
1.
Informações sobre as máquinas de costura industrial pertencentes ao município; sobre usos, condições e para quais finalidades estão destinadas;
2.
Informações sobre o projeto dos cursos de pinturas e dos trabalhos artesanais voltados à comunidade;
3.
Informações dos equipamentos da padaria pertencentes ao município; sobre uso, condições, e para quais finalidades estão destinados. Quais as programações dos cursos e parcerias que estão firmadas para este atendimento?
4.
Informações sobre o projeto de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Gestantes – SCFV. 

JUSTIFICATIVA

Este requerimento se faz necessário para retomada das ações  da “Oficina do Sonho”, programa destinado à população de Nova Andradina. Solicitamos que seja ativada a Oficina dos Sonhos, amparada no protocolo de biossegurança, mesmo diante  deste momento de dificuldade de enfrentamento da Covid-19,  pois poderá ser minimizado os prejuízos financeiro e psicológico que nossa população tem enfrentado.

Outrossim, é sabido que a assistência social não pode executar os curso de capacitação técnica, mas pode estar realizando parcerias com instituições competentes, sindicatos, IFMS, UEMS,  sistema S (SENAI, SEBRAE , SENAC E SENAR) que, somados ao munícipio, poderão operacionalizar assistência as famílias desprovidas. 
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Poderá ser criada a modalidade nos moldes home office, evitando as aglomerações, todavia socorrendo a famílias com geração de renda, diante deste momento cruel que passa o setor econômico do país. 
Nova Andradina – MS, 04 de Março de 2021
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